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EMENDA NO 18/92 à 

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ASSIS 

A Mesa da Cimara Municipal de Assis, Estado de Sio Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, promulga a seguin

te Emenda: 

Artigo 10 - Fica inserido mais um artigo, entre os artigos 274, ' 

seus §§ e 275, Das Disposições Gerais e Transitórias, 

da Lei Orginica do Município de Assis, com a seguinte 

redação: 
' . . ' 

"Artigo • . .  - O numero de vereadores do Mun1c1p10 , de 

Tarumi para a Legislatura de 1.993 a 

1.996, sera de "11" (onze) vereadores". 

Artigo 20 - Esta Emenda entrari em vigor na data de sua · �ublica

çao, revogando-se as lisposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL.,. em 17 de junho de 1.992. 
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EDUARDO HOMSE NII,TON S. FERNANDES DUARTE 
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